
 
 

 
 
 



 
 

 
 

REGULAMENTO INTERNO PARA O TRABALHO DE 

CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA (TCR) DA SANTA CASA DE 

VOTUPORANGA 

Apresentação 

Prezados(as) Residentes, 

É com grande satisfação que o Núcleo de Educação e Pesquisa (NEP) e a Comissão de 

Residência Médica (COREME) da Santa Casa de Votuporanga apresentam este 

Regulamento Interno. Este documento fundamental tem como propósito primordial 

orientar e apoiar cada um de vocês – Residentes R1, R2 e R3 – na elaboração e entrega 

do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR), um marco significativo e um requisito 

indispensável para a obtenção do certificado de conclusão do programa de Residência. 

Sabemos que o período de Residência é de intensa dedicação e aprendizado prático. 

Contudo, a pesquisa e a produção científica são pilares essenciais para a formação médica 

completa e para o avanço da medicina. O TCR não é apenas uma formalidade, mas uma 

oportunidade ímpar para desenvolver habilidades de investigação, análise crítica e 

comunicação científica, contribuindo diretamente para a sua jornada profissional e para a 

comunidade acadêmica. 

Este Regulamento foi cuidadosamente elaborado para fornecer diretrizes claras e 

objetivas, harmonizando as necessidades do programa de Residência com as 

oportunidades de desenvolvimento científico. Ele reflete as discussões e decisões 

tomadas, buscando estimular a produção de conhecimento de alto impacto e, ao mesmo 

tempo, oferecer caminhos bem definidos para o cumprimento deste requisito. 

Esperamos que este guia se torne um companheiro valioso em sua trajetória, dissipando 

dúvidas e fornecendo o suporte necessário para que a elaboração do seu TCR seja uma 

experiência enriquecedora e bem-sucedida. O NEP e a COREME estão à disposição para 

quaisquer esclarecimentos e apoio que se façam necessários. 

 

 



 
 

 
 

1. Objetivo Geral 

 

Estabelecer as diretrizes e normas para a elaboração, seleção de modalidade, prazos e 

entrega do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR) para todos os residentes médicos 

da Santa Casa de Votuporanga, garantindo a padronização, a qualidade e a transparência 

do processo, e promovendo o desenvolvimento científico e acadêmico dos residentes. 

2. Abrangência e Vigência 

 

Este Regulamento se aplica a todos os residentes (R1, R2 e R3) vinculados aos programas 

de Residência da Santa Casa de Votuporanga a partir da turma ingressante em 2025. 

É crucial destacar que, a partir da vigência deste regulamento, relatos de caso (Estudos 

de Caso isolados) não serão mais aceitos como modalidade única para o Trabalho de 

Conclusão de Residência (TCR) para as turmas ingressantes a partir de agora. Essa 

decisão visa incentivar modalidades de pesquisa com maior potencial de impacto 

científico e disseminação do conhecimento, conforme diretrizes da COREME e do NEP. 

3. Modalidades do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR) e Ordem de 

Prioridade 

 

O Trabalho de Conclusão de Residência (TCR) deverá ser desenvolvido e apresentado 

seguindo uma ordem de prioridade estabelecida, com o objetivo de incentivar a produção 

científica de maior relevância e visibilidade. A modalidade a ser entregue dependerá do 

cumprimento das etapas anteriores, conforme detalhado abaixo e ilustrado no fluxograma. 

3.1. Prioridade Máxima: Artigo Científico Publicado ou Aceito para 

Publicação 

 

Esta modalidade representa o ápice da produção científica esperada e é a opção mais 

incentivada pela instituição. 

• Descrição: O residente deverá elaborar um artigo científico original (ex: pesquisa 

clínica, revisões sistemáticas, estudos observacionais, ensaios clínicos) e obter sua 



 
 

 
 

publicação ou aceite para publicação em periódico científico revisado por pares, 

indexado em bases de dados reconhecidas (ex: PubMed, Scielo, Lilacs). 

• Vantagens: Além de conferir grande prestígio acadêmico e profissional, a 

publicação de um artigo científico em periódico qualificado dispensa o residente 

da apresentação oral do TCR e da avaliação por banca examinadora. 

• Requisitos para Comprovação: 

▪ Cópia do artigo publicado na íntegra ou carta de aceite formal da revista, 

com indicação do volume, número ou DOI (Digital Object Identifier) 

quando aplicável. 

▪ Comprovação da indexação do periódico (ex: print da página da revista 

em base de dados). 

• Orientações: Recomenda-se que o residente inicie a elaboração de seu projeto de 

pesquisa o mais cedo possível (preferencialmente no R1 ou R2), buscando 

orientação constante de seu supervisor e da equipe do NEP. 

3.2. Prioridade Secundária: Resumo Aprovado e Apresentado em Congresso 

da Área 

 

Caso o residente não consiga a publicação de um artigo científico, esta modalidade é a 

segunda opção incentivada. 

• Descrição: O residente deverá elaborar um resumo expandido ou um trabalho 

completo (dentro das categorias aceitas pelo congresso) baseado em pesquisa 

original, revisão de literatura ou relato de experiência relevante, e ter este trabalho 

aprovado e apresentado em um congresso científico de abrangência regional, 

nacional ou internacional na área de sua especialidade. 

• Vantagens: Promove a troca de conhecimentos, o networking e a experiência 

em comunicação científica, dispensando o residente da apresentação oral do 

TCR e da avaliação por banca examinadora, dada a validação externa do 

congresso. 

• Requisitos para Comprovação: 



 
 

 
 

▪ Certificado de aprovação e apresentação do trabalho no congresso. 

▪ Cópia do resumo ou trabalho completo publicado nos anais do congresso 

ou em material oficial do evento. 

▪ O nome do residente deve constar como autor principal. 

• Orientações: A escolha do congresso deve ser previamente aprovada pelo 

supervisor e validada pelo NEP/COREME para garantir a relevância para a área 

de atuação. 

3.3.  Prioridade Terciária: Resumo Aprovado e Apresentado no 

Congresso Regional UNIC (UNIFEV) 

 

Se as duas primeiras opções não forem concretizadas, esta modalidade oferece uma 

alternativa importante para a exposição do trabalho. 

• Descrição: O residente deverá elaborar um resumo expandido ou um trabalho 

completo (dentro das categorias aceitas pelo congresso) e ter este trabalho 

aprovado e apresentado no Congresso Regional de Práticas Investigativas (UNIC) 

da UNIFEV, que se destaca como um evento científico de relevância local e 

regional. 

• Vantagens: Fortalece os laços com a comunidade acadêmica local e oferece uma 

plataforma para apresentação de pesquisas. 

• Requisitos para Comprovação: 

▪ Certificado de aprovação e apresentação do trabalho no congresso UNIC. 

▪ Cópia do resumo ou trabalho completo publicado nos anais do UNIC ou 

em material oficial do evento. 

▪ O nome do residente deve constar como autor principal. 

• Orientações: O NEP auxiliará na divulgação dos prazos e normativas específicas 

do UNIC. 

 



 
 

 
 

3.4.  Modalidade Padrão: Elaboração e Apresentação de um Trabalho de 

Conclusão de Residência (TCR) com Banca Examinadora 

 

Esta modalidade é a opção para os residentes que, porventura, não consigam cumprir as 

prioridades anteriores. 

• Descrição: O residente deverá elaborar um trabalho de pesquisa mais extenso, 

formatado como uma monografia ou projeto de pesquisa aprofundado. As 

categorias de trabalho aceitas para esta modalidade incluem: Pesquisa Clínica, 

Revisões de Literatura (abrangentes e atualizadas) ou Série de Casos. É 

fundamental reiterar que Estudos de Caso isolados (relatos de caso) não são 

permitidos nesta modalidade para os residentes abrangidos por este regulamento. 

• Formato e Estrutura: O TCR deverá seguir as normas da ABNT e a estrutura 

definida pelo NEP, que será disponibilizada em anexo ou plataforma digital. 

Geralmente, inclui: 

▪ Capa e Folha de Rosto 

▪ Resumo e Abstract 

▪ Introdução (Contextualização, Justificativa, Problema de Pesquisa, 

Objetivos) 

▪ Metodologia (Tipo de estudo, População/Amostra, Coleta de dados, 

Análise de dados, Aspectos Éticos) 

▪ Resultados (Apresentação dos achados) 

▪ Discussão (Interpretação dos resultados, Comparação com a literatura, 

Limitações) 

▪ Conclusão 

▪ Referências 

▪ Apêndices/Anexos  

• Processo: 

1. Elaboração: Desenvolver o trabalho com o apoio do supervisor. 



 
 

 
 

2. Qualificação (Opcional, mas Recomendado): Apresentação prévia do 

projeto para avaliação e feedback. 

3. Entrega Final: Submissão do trabalho completo ao NEP dentro do prazo 

estabelecido. 

4. Apresentação Oral: Agendamento de sessão de defesa oral perante uma 

banca examinadora composta por profissionais da área, designados pelo 

NEP e COREME. A banca avaliará o conteúdo, a metodologia, a 

apresentação e a capacidade de argumentação do residente. 

Tabela 1: Resumo das Modalidades de Trabalho de Conclusão de Residência (TCR) 

Modalidade de 

TCR 
Descrição 

Dispensa 

Apresentação Oral? 

Requisitos para 

Comprovação 

Artigo Científico 

Publicado/Aceito 

Artigo original em 

periódico científico 

indexado e revisado por 

pares. 

SIM 

Cópia da publicação 

ou carta de aceite 

oficial. 

Resumo em 

Congresso da 

Área 

Resumo/Trabalho 

aprovado e apresentado em 

congresso de 

especialidade. 

SIM 

Certificado de 

apresentação e 

publicação nos anais 

do congresso. O 

nome do residente 

deve constar 

exclusivamente 

como autor 

principal. 

Resumo em 

Congresso UNIC 

(UNIFEV) 

Resumo/Trabalho 

aprovado e apresentado no 

UNIC (UNIFEV). 

NÃO 

Certificado de 

apresentação e 

publicação nos anais 

do congresso UNIC. 

TCR com Banca 

Examinadora 

Monografia (Pesquisa 

Clínica, Revisão de 

Literatura Abrangente ou 

Série de Casos). Relato de 

caso não é permitido. 

NÃO 

 

(Apresentação Oral) 

Cópia do trabalho 

final e ata de 

aprovação da banca. 

 

  



 
 

 
 

Para uma compreensão clara da sequência e das opções de escolha da modalidade de 

TCR, visualize o Fluxograma 1: 

 

 

 

 

  



 
 

 
 

4.  Prazos e Processo de Entrega do TCR 

 

O cumprimento dos prazos é imperativo para a regularidade da conclusão da Residência. 

A não entrega do TCR dentro do período estipulado implicará em sérias consequências. 

4.1.  Prazo Final de Entrega 

 

O TCR deve ser entregue e protocolado obrigatoriamente na secretaria do COREME, 

antes do término oficial da Residência do residente, conforme o cronograma a ser 

determinado. A data limite específica será comunicada anualmente.  

Como referência, para os residentes que finalizam R2 e R3 em 2026, a data limite é 27 

de fevereiro de 2026. Esta data serve como exemplo do rigor do prazo. As datas exatas 

para cada turma serão divulgadas com antecedência pelo NEP e COREME. 

4.2.  Consequência da Não Entrega 

 

A não entrega do TCR, em qualquer de suas modalidades, dentro do prazo estabelecido, 

ou a reprovação do trabalho final, implicará na impossibilidade de recebimento do 

certificado de conclusão do programa de Residência. Sem o TCR aprovado, o residente 

não estará apto a receber a certificação. 

4.3.  Data de Entrega e Apresentação Específica 

 

A data exata para a entrega final da documentação comprobatória (para as modalidades 

de artigo/congresso) ou do documento escrito e/ou a apresentação oral do TCR (para a 

modalidade com banca) será definida em conjunto com o supervisor do residente e a 

coordenação do NEP e COREME. Esta informação será comunicada oportunamente e 

com antecedência por meio de canais oficiais (e-mail, comunicados internos). 

  



 
 

 
 

Tabela 2: Etapas e Prazos para a Entrega do TCR 

Etapa Responsável Prazos e Observações 

Início da Elaboração do 

Projeto 
Residente, com Supervisor 

Recomendado no R1/R2 para todas 

as modalidades. 

Definição da Modalidade 
Residente, com Supervisor e 

NEP 

Deve seguir a ordem de prioridade 

estabelecida neste Regulamento. 

Entrega da Comprovação 

(Artigo/Congresso) 
Residente 

Conforme cronograma específico 

divulgado pelo NEP/COREME, 

ANTES do término da Residência. 

Entrega do Documento 

Escrito (TCR com Banca) 
Residente 

Conforme cronograma específico 

divulgado pelo NEP/COREME. 

Agendamento da 

Apresentação Oral (TCR 

com Banca) 

NEP/COREME em conjunto 

com Residente/Supervisor 

Após a entrega do documento 

escrito, antes do término da 

Residência. 

Apresentação Oral e 

Avaliação da Banca 

Residente e Banca 

Examinadora 
Data a ser comunicada. 

Entrega do Certificado de 

Conclusão 
Santa Casa de Votuporanga 

Somente após a aprovação do TCR 

em qualquer modalidade. 

5.  Orientações Gerais e Suporte Institucional 

 

Para assegurar o sucesso na elaboração e entrega do TCR, a Santa Casa de Votuporanga, 

através do NEP e da COREME, oferece as seguintes recomendações e apoio: 

• Início Antecipado: Encorajamos veementemente que os residentes iniciem a 

elaboração do projeto de pesquisa e do TCR com a maior antecedência possível, 

idealmente a partir do R1 ou R2. Isso permite um desenvolvimento mais sólido, 

tempo para ajustes e busca por publicações ou congressos. 

• Orientação e Apoio Contínuo: A busca pela orientação de seus respectivos 

supervisores é fundamental. Os supervisores são os principais guias no processo 

de pesquisa e escrita. O NEP, por sua vez, está à disposição para oferecer suporte 

adicional em relação a metodologias de pesquisa, busca bibliográfica, normativas 

da ABNT e processo de submissão. 

• Esclarecimento de Dúvidas: Quaisquer dúvidas sobre o formato, estrutura, 

conteúdo do TCR, bem como sobre as especificidades de cada modalidade, devem 

ser prontamente esclarecidas diretamente com o supervisor e/ou com a equipe do 

NEP. Não hesite em procurar ajuda! 



 
 

 
 

• Capacitação: O NEP poderá oferecer, periodicamente, workshops e palestras 

sobre metodologia de pesquisa, escrita científica e uso de ferramentas para 

gerenciamento bibliográfico, visando aprimorar as habilidades dos residentes. 

• Recursos: Será disponibilizado acesso a modelos e templates para a elaboração 

do TCR (modalidade padrão), incluindo guias de formatação e exemplos de 

documentos. 

Para a Condução Ética da Pesquisa: 

• Aprovação Ética (CEP): Projetos de TCR que envolvam seres humanos, direta 

ou indiretamente (incluindo dados de prontuários, entrevistas, questionários), 

devem obrigatoriamente ser submetidos à apreciação e aprovação do Comitê de 

Ética em Pesquisa (CEP), credenciado pela Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa (CONEP). Esta submissão deve ocorrer antes do início da coleta de 

dados. A aprovação do CEP é um requisito legal e ético inegociável para a 

condução de tais pesquisas. 

Para o Suporte Acadêmico e Normativo: 

• Normas da ABNT e UNIC: Para a elaboração e formatação dos trabalhos, o 

residente deve consultar o Manual de Elaboração de Trabalhos Acadêmicos da 

UNIFEV. Além disso, informações sobre o Congresso Regional de Práticas 

Investigativas (UNIC), incluindo suas normas e prazos, também estão disponíveis 

no site da UNIFEV. 

▪ Acesse: https://www.unifev.edu.br/coordenacao-de-pesquisa 

6.  Das Residências da Santa Casa de Votuporanga 

 

A Santa Casa de Votuporanga orgulha-se de seus programas de Residência, que abrangem 

diversas especialidades, proporcionando uma formação de excelência. As especialidades 

atualmente ativas incluem, mas não se limitam a: 

• Clínica Médica 

• Cirurgia Geral 

https://www.unifev.edu.br/coordenacao-de-pesquisa


 
 

 
 

• Pediatria e Neonatologia 

• Ginecologia e Obstetrícia 

• Ortopedia e Traumatologia 

• Anestesiologia 

• Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

• Medicina da Família e Comunidade 

•  Medicina de Emergência 

• Medicina Intensiva 

Independentemente da especialidade, todos os programas são regidos pelas diretrizes da 

COREME e pelo presente Regulamento no que tange ao Trabalho de Conclusão de 

Residência, garantindo a uniformidade e a qualidade da produção científica. 

7.  Disposições Finais 

 

Este Regulamento Interno é um documento dinâmico e poderá ser revisto e atualizado 

periodicamente pelo NEP e COREME, sempre visando o aprimoramento dos processos 

e a excelência da formação dos nossos residentes. Quaisquer alterações serão amplamente 

divulgadas. 

Contamos com o compromisso e a dedicação de cada residente para o cumprimento destas 

diretrizes, que são essenciais para a sua formação integral e para a projeção da qualidade 

da Santa Casa de Votuporanga no cenário científico e de saúde. O formal compromisso e 

ciência com este Regulamento são atestados por meio da assinatura do Termo de 

Compromisso e Ciência do Regulamento Interno do TCR, conforme detalhado no Anexo 

A. 

 

  



 
 

 
 

ANEXO A – TERMO DE COMPROMISSO E CIÊNCIA DO REGULAMENTO 

INTERNO DO TCR 

Eu, ___________________________________________________________________, 

portador(a) do RG nº ______________________ e CPF nº _______________________, 

residente do(a) programa de _________________________ na Santa Casa de 

Votuporanga, declaro ter lido, compreendido e estar ciente de todas as normas e diretrizes 

estabelecidas no presente Regulamento Interno para o Trabalho de Conclusão de 

Residência (TCR). 

Comprometo-me a cumprir integralmente as determinações aqui contidas, incluindo os 

prazos, as modalidades de trabalho e as consequências da não entrega ou reprovação do 

TCR. 

Votuporanga, ________ de ________________________ de ________. 

 

_______________________________ 
Assinatura do Residente  

Nome Completo: 

 

 

_______________________________ 
Assinatura do Supervisor da Residência 

Nome Completo:  

Especialidade: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santa Casa de Votuporanga 

NEP – Núcleo de Educação e Pesquisa da Santa Casa de Votuporanga 

 R. Minas Gerais, 3051 - Votuporanga/SP 

 (17) 3405-9133 


